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LEI RU8ICLPAL N~ 163, de ~ 1 Uezembro de 1995: 

ALTERA LEI MUNI CIPAL NO 132, DE 12 MAIO DL 1995 . 

O PRt::f'l::1'1'0 MUNICIPAL DE ~1A R{:;CLIAL FL.OIUJ\NO , ES1'A 

DO 1.10 ESP ÍRI'l'O SAN'rO , 

Faz saber que a Cãmara Muntctpal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei : 

Art . !O - O IncJ.so IV do Art. 70 da Let l'luntcl

pal NO 132 , de 12 de maio de 1995, passa a ter a seg uinte redação : 

"A companheira o u companheiro , se o assoc iado for so l teiro ou ti
ver a condição de separado j ud i cialmente ou divorciado e que conbl 
te por mais de três anos, comprovado por documento expresso de pró 

prio punho e com testemunho de dois associados do Instituto• . 

Art. 20 - Extingue-se o parágrafo lo do Inciso 

IV do Art . 70 da Lei Municipal NO 132 , de 12 maio de 1995 . 

Art . JO - A alinia " a " do Tnci.so 10 do Art . lJ 

da Lei Municipal NO 132, de 12 maio de 1995, passa a ter a seguin
te redação : "assistência médico- hospitalar, odontológica, radioló

gica , clínica, psicológ i ca , laboratorial e outras não especifica

das, sendo que todas e quaisquer consultas, e ou exames só poderão 

ser realizadas mediant:e prévia autorização do IPASMAF , salvo em ~ 
so de emergência". 

Ar·t 40 - Acrescertta- se ao Art . 57, que passa a 

ter a seguinte redação : 

" O Conselho deliberativo serã focnrct.do por 

co membcos, todos associados, sendo três membros designados 

Chefe do Poàer executivo ~1unicipal e àois membros eleitos pela 

sembléia Geral dos Associados, como disposto no § lQ do Art. 
desta Lei" . 
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S 10 - O Conselho Deliberat.lvo será formado por 

cinco membros, sendo : 

a) PresJ.dente 
b) Diretor Administrativo 

c) Diretor Financeiro 
d) Diretor de Convênios 
e) Diretor de Serviços e Bt!n<! fÍcios 

S 20 - o Conselho Delibe:ratJ.vo será empossado em 
pruneiro de Janei ro dos anos pares quando serão eleitos os seus mem 

bros , em escrutínio secre to . 

S Jo - O mandato dos membros do Conselho Delihe 
ratJ.vo, somente poderá ser renovado por uma vez. 

Art. so- Pica excluído o Art . 58, em sud integra. 

Art. 60 - O Art . 61 . passa a ter a seguinte re
dação: "O Instituto será administrado pelo Presidente do Conselho 

Deliberativo, com a participação de seus membros, segundo atribui
ções executivas desta Lei " · 

Art. 70 - O Art . 62 , passa ~ ter a seguinte re-
dação: 

I - Compete ao PresJ.dente : 
a) Representar o Instituto em Juízo ou tora del~ 

b) Convocar as ass~nbléias dos associados, ordi
narJ.a e ex~raordinãria, por Edital, com antecedência mínima de oito 

dias; 
c ) Presidir as assembleia s dos associados; 

d ) Organizar o submeter as pres tações de contas 

da adminJ.straçào do Instituto à apreciação do Conselho Fiscal , ao 
jul gamento da assembléia dos associados e encaminhar aos Che(es dos 

~aderes executivo e Legislativo do Município de Marechal Floriano . 
e) Inspecionar e dirigir os Serviços d o !nstitu 

to, com a colaboração executiva dos ~~ros do Conselho . 
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f) Rubricar todos os livros e ass~nar toda doe~ 

Jnentaçào c1dministrativa e financeira do I nstituto . 

g) Despachar todo expediente do Ins~ituto, ass~ 

nando a correspondêxia expedida, juntamente com o membro do Conse
lho, com atribuições pertinentes: 

hl Prestar assistãnc1a permanente a tudo que se 
relac i one com os i ntexesse s do Instituto , sempr e com a colaboração 

e participação do membro do Conselho com atribuição pertinente. 

i) ZeLar pelo patrimõnio do Instituto e fiel cum 

prirnento e observância das normas legais e regulamentares . 

II - Compete ao Dire t or Administrat ivo : 

a} A condução dos assuntos administrativos da 
Insritu1çào, relacionados especialmente com recursos humanos, pa

tri.mõni.o, compras, almoxarifado, co~unicacões e serviços gerais as 
sinando com o Presidente a documentação respectiva . 

III - Compete ao Diretor Pi nanceiro : 

a} A gestão financeira da Instituição, a elabora 
ção do Orçamento, a execução do Orçamento, a arrecadação das recei
tas , a ordena ção das despesas , além da aplicação dos ativos finan
ceiros disponíveis , elaboração daprestação de contas, na periodici

dade f i xada nesta Lei e assina ndo com o presidente a documen t ação 
respectiva . 

IV - Compete ao Diretor de beneficios e Serv1ços: 
a) A concessão ãe benefic1os e a prestação de 

serviços, segu1ndo as disposições desta Lei e das normas constantes 
das Resoluções do Conselho Deliberativo , assinando j un t amente com 
o Presidente, a documentação respectiva. 

v - Compete ao Diretor de Convênios : 

a) A celebração de conven1os , suas moJd~idades 

de bene.t:icios e :;erviços , competindo-lhe, ainda, o acompanhamento 

da execução , a liquidação das despesas e o exercício de outras ati

vidades pertinentes , assinando com o presidente, a documentação . 
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Art. ao - O Art. 64 passa a ~er a segu~nte reda 

çao : " Os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Pisca!, i!!. 

tegran~es do colegiado dirigente terão atribuições executivas fixa

das nesta Lei" . 

Art. 90 - Uca excluído o Art. 69, em sua integra. 

Art. 10 - O Art. 72 passa a ter a segu1nte reda 

ção:"A part1r da v1gência desta Lei, todos OS pagamentos de benefÍ

c i os e serviços efetuados pelo Poder Público Mun icipal como objeto 

de compensação, devendo ter prévia autorização do Presidente do Ins 

titu to• . 

Art. 11 - Fica excluído o Art . 73 em sua íntegra . 

Art. 12 - Esta Lei e ntra em vigor na data de sua 

publicação, retrOdgindo seus efeitos ã 12 de maio de 1995 

r1o. 

.. 

Art. 13 - Revogam-se as d1sposições em 

Marechal Floriano, 2 1 Ue;le11tb1·v de 199 5 . 
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ELIAS K.ll:FER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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